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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2026  

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO, ESTADO DA BAHIA, 
através do Prefeito Municipal, realizará Dispensa de Licitação, com manifestação de interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, tendo como critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, com fulcro na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.  
 

SITE OFICIAL DO ÓRGÃO:  https://jeremoabo.ba.gov.br  

E-MAIL OFICIAL: licitacao@jeremoabo.ba.gov.br 

DATA E HORÁRIO FINAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS PREÇOS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO: às 09:00min do dia 17/06/2026. 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

SOFTWARE DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA VOLTADO AO PLANEJAMENTO, 

CONTROLE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS SISTEMAS E INDICADORES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) DO MUNICIPIO DE JEREMOABO/BA. 

1.2 O detalhamento do objeto está previsto no Termo de Referência, ANEXO II deste aviso 

de Dispensa de Licitação. 

1.3. No julgamento serão observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 
documentos de habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do Setor de Licitações 
e Contratos : licitacao@jeremoabo.ba.gov.br ou entregue de forma física no endereço Rua 
Dr. José Gonçalves de Sá, 24, Centro, Jeremoabo-BA (Setor de Licitações da referida 
Prefeitura).  
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no neste aviso de 
dispensa de licitação. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não 
cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de falhas acometidas pelas empresas participantes.   
2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:    
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;  
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário) 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA   
 
3.1. O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o envio de Propostas de Preços para 
o e-mail do Setor de Licitações e Contratos licitacao@jeremoabo.ba.gov.br ou entregue de 
forma física no endereço Rua Dr. José Gonçalves de Sá, 24, Centro, Jeremoabo-BA (Setor 
de Licitações da referida Prefeitura)., na forma deste item.   
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de forma física no citado 
endereço, a PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e do serviço, quando for o caso, 
e o preço unitário e total, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso, 
juntamente com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO contida no Anexo I deste Aviso. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento de bens. 
3.3.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  
3.4.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
3.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico 
ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto dessa 
contratação direta nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;  
3.8.  Quando da apresentada da proposta de preços o fornecedor deverá, firmar às seguintes 
declarações:  
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  
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3.8.3. Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta 
dispensa de licitação, assumindo como firmes e verdadeiras;  
3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.  
3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;  

4. DA RESERVA DOS PREÇOS OFERTADOS  

4.1 O órgão contratante se obriga a manter reservado o valor proposto pelos participantes do 

certame, não devendo, em hipótese alguma, revelar à qualquer outro participante desta 

dispensa os preços ofertados, até que decorra o prazo final estipulado para o envio das 

propostas de preços. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

5. 1. Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados, 
observando os critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.  
5.1.2. As empresas que porventura forneceram cotação/pesquisa de preços para fins de 
parametrização do preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de 
preços nos termos regulados neste aviso, para fins de participação deste certame.   
5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
5.3. Será desclassificada a proposta que:  
5.3.1. Contiver vícios insanáveis;  
5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;  
5.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.  
5.3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto (Quando solicitada habilitação econômico-
financeira).  
5.3.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 
§ 4º da Lei14.133/2021. 
5.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
5.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta, cujos documentos devem ser 
enviados junto com a propostas. 

6. HABILITAÇÃO 

6. 1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso, devendo os interessados 
enviar a referida documentação, no e-mail indicado ou entregar de forma física no endereço 
indicado (sede da Prefeitura Municipal de Jeremoabo, Setor de Licitação), juntamente com a 
proposta, dentro do prazo assinalado neste aviso de contratação direta. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União. 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "a", acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
6.2.2.3 Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta.  
6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
6. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO  
 
7.1. O fornecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Contratação Direta.  
7.2. Para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.  
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. Prazo de vigência da contratação está disciplinado no Termo de referência, anexo deste 
edital.  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES  
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8. 1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
9.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações procedimentais, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
e/ou comunicação emitidas pela Administração.  
9.2 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relativa 
ao procedimento.  
9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 
9.4 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  
9.4.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
9.4.2. ANEXO II— TERMO DE REFERÊNCIA  
9.4.3. ANEXO III —MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
9.4.4. ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
Jeremoabo-BA, 01 de JUNHO de 2026. 

 
 

 
 
 

JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.  

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

1.9 RG dos Sócios. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de 
maio de 1943; 
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2.6 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos. 

2.7 - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4. Qualificação técnica. 

4.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica, demonstrando a aptidão para o fornecimento de materiais em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O referido atestado deverá conter ainda 
informações do órgão emitente, tais como: Razão Social, inscrição no CNPJ, endereço, 
qualificação e cargo de seu signatário. 

4.2 Alvará de Funcionamento; 

4.3 Licença do corpo de bombeiros 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 030/2026 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2026 

 

 

1. OBJETO:  

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de software destinado à gestão da saúde pública, com foco no planejamento, 

controle, avaliação, monitoramento e gerenciamento dos indicadores da Atenção Primária à 

Saúde (APS), contemplando implantação, parametrização, treinamento, acompanhamento 

técnico presencial periódico, mediante cronograma previamente pactuado com a Secretaria 

Municipal de Saúde, além de suporte técnico remoto contínuo, visando subsidiar a gestão 

municipal no acompanhamento das metas e indicadores relacionados ao Programa Brasil 360 e 

ao cofinanciamento estadual regulamentado pela Portaria Estadual nº 254, de 26 de fevereiro 

de 20 a gestão municipal no acompanhamento das metas e indicadores relacionados ao 

Programa Brasil 360 e ao cofinanciamento estadual regulamentado pela Portaria Estadual nº 

254, de 26 de fevereiro de 2025. 

 

A contratação compreende ainda serviços técnicos especializados de apoio técnico às equipes 

de Saúde da Família quanto ao monitoramento dos indicadores, qualificação dos registros 

assistenciais, acompanhamento gerencial dos processos de trabalho, capacitação de 

profissionais e assessoramento técnico voltado ao fortalecimento da gestão da Atenção Primária 

à Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.2.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde necessita de solução tecnológica especializada que permita 

monitoramento contínuo dos indicadores estratégicos da Atenção Primária à Saúde, 

acompanhamento do desempenho das equipes, rastreamento de inconsistências operacionais e 

qualificação dos processos de gestão relacionados ao financiamento federal e estadual da APS. 

 

Atualmente, a ausência de ferramenta tecnológica especializada compromete 

significativamente a capacidade operacional da gestão municipal quanto ao acompanhamento 

sistemático dos indicadores vinculados ao Programa Brasil 360 e à Portaria Estadual nº 

254/2025, dificultando a identificação de falhas operacionais, inconsistências cadastrais, 

fragilidades assistenciais e riscos de perdas financeiras decorrentes do não alcance das metas 

estabelecidas pelas normativas vigentes. 

 

Além disso, observa-se a necessidade de suporte técnico permanente às equipes de Saúde da 

Família, especialmente quanto à alimentação correta dos sistemas de informação, 

monitoramento de produtividade, acompanhamento de indicadores estratégicos e 

implementação de ações voltadas à melhoria do desempenho assistencial. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida apresenta-se como solução estratégica ao fortalecimento 

da governança da informação em saúde, qualificação dos processos de trabalho e ampliação da 

capacidade institucional da Secretaria Municipal de Saúde. 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fortalecimento da capacidade 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde frente às novas exigências técnicas, assistenciais 

e financeiras relacionadas ao modelo de financiamento da Atenção Primária à Saúde. 

 

O atual cenário do SUS exige dos municípios monitoramento permanente dos indicadores 

assistenciais, qualificação dos registros nos sistemas oficiais de informação, acompanhamento 

sistemático do desempenho das equipes e implementação contínua de estratégias de melhoria 

da performance institucional. 

 

O Programa Brasil 360 e a Portaria Estadual nº 254/2025 estabeleceram mecanismos de 

financiamento vinculados ao desempenho assistencial, monitoramento de metas, 

acompanhamento de produtividade e qualidade dos registros das equipes, exigindo da gestão 

municipal instrumentos tecnológicos especializados capazes de subsidiar processos decisórios 

em tempo oportuno. 

 

Nesse contexto, a contratação pretendida apresenta-se como medida indispensável ao 

fortalecimento da gestão da APS, permitindo maior eficiência administrativa, ampliação da 

capacidade de monitoramento, melhoria dos indicadores assistenciais e otimização do 

desempenho financeiro municipal no âmbito do SUS. 

 

A contratação observa os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento 

das contratações públicas, eficiência administrativa, economicidade e busca pela solução mais 

vantajosa à Administração Pública. 
 

4.  DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fortalecimento da capacidade 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde frente às novas exigências técnicas, assistenciais 

e financeiras relacionadas ao modelo de financiamento da Atenção Primária à Saúde. 

 

O atual cenário do SUS exige dos municípios monitoramento permanente dos indicadores 

assistenciais, qualificação dos registros nos sistemas oficiais de informação, acompanhamento 

sistemático do desempenho das equipes e implementação contínua de estratégias de melhoria 

da performance institucional. 

 

O Programa Brasil 360 e a Portaria Estadual nº 254/2025 estabeleceram mecanismos de 

financiamento vinculados ao desempenho assistencial, monitoramento de metas, 

acompanhamento de produtividade e qualidade dos registros das equipes, exigindo da gestão 

municipal instrumentos tecnológicos especializados capazes de subsidiar processos decisórios 

em tempo oportuno. 

 

Nesse contexto, a contratação pretendida apresenta-se como medida indispensável ao 

fortalecimento da gestão da APS, permitindo maior eficiência administrativa, ampliação da 

capacidade de monitoramento, melhoria dos indicadores assistenciais e otimização do 

desempenho financeiro municipal no âmbito do SUS. 
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A contratação observa os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento 

das contratações públicas, eficiência administrativa, economicidade e busca pela solução mais 

vantajosa à Administração Pública. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

O prazo decorrente desta contratação será de 12(doze meses), podendo ser prorrogado 

conforme aduzido na Lei federal 14.133/21.  

 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS SISTEMAS:  

  Requisitos do sistema web integrado de monitoramento dos indicadores e de gestão de 

saúde da atenção básica com atualização compatível com os ciclos operacionais da 

plataforma e a disponibilização de treinamento para operacionalização do sistema de 

prontuário eletrônico das unidades básicas de saúde da família 

Relatório de forma nominal de todos os indicadores com filtros personalizado por 

unidade/equipe/micro-area; 

Disponibilizar histórico evolutivo dos indicadores monitorados.; 

Trazer o desempenho das equipes com atualização compatível com os ciclos operacionais 

da plataforma por dia/mês/quadrimestre; 

Disponibilizar ferramentas analíticas para acompanhamento do desempenho dos 

indicadores e metas assistenciais com atualização compatível com os ciclos operacionais 

da plataforma dos indicadores podendo gerar relatórios em PDF e EXCEL; 

Relatório nominal dos cidadãos duplicados 

Mostrar a evolução de forma gráfica do Município e por Unidade/Equipe de todos os 

indicadores com atualização compatível com os ciclos operacionais da plataforma. 

Disponibilizar classificação analítica de desempenho das equipes com base nos 

indicadores monitorados. 

Mostrar no vinculo e acompanhamento de forma detalhada e nominal as pessoas 

vinculadas as equipes se estão atualizadas ou não nos últimos 24 meses e se estão 

acompanhadas ou não nos últimos 12 meses 

Trazer relatório nominal com filtro das principais condições ativas dos pacientes tais 

como: hipertenso, diabético, gestante, tuberculoso, hanseníase e etc. 

Acompanhamento das Produtividades dos profissionais 

Acompanhamento dos cadastros e visita dos ACS 

Acompanhamento dos Indicadores de Saúde da Família 

Acompanhamento dos Indicadores de Saúde Bucal 

Acompanhamento dos Indicadores do PSE 

Acompanhamento dos cidadãos com condições ativas 

Apresentar Total de cadastro validos com CPF ou CNS 

Apresentar Total de cadastro pelo modulo cidadão e cadastro individual 

Mostrar informações sobre a data da última atualização do cadastro do cidadão 

Relação de cadastro por unidades/equipe/micro área 

Relação de todo cadastro nominal por patologias 

Relação de visitas diária por ACS 
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Relação de Atendimento Diário de Profissionais de Saúde 

Relatório da última sincronização com o PEC 

Disponibilizar funcionalidades de georreferenciamento e rastreabilidade territorial das 

visitas realizadas pelas equipes. 

O sistema deverá possuir mecanismos de controle de acesso, rastreabilidade das operações 

realizadas, armazenamento seguro das informações e adequação às disposições da Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

A solução possuirá natureza complementar, gerencial e analítica, sem substituição dos 

sistemas oficiais utilizados pelo Ministério da Saúde para processamento das informações 

assistenciais. 

Indicadores do Programa Brasil 360 e Programa Saúde na Escola que deverão ser 

apresentados de acordo com as Notas Técnicas: 

5 SAUDE DA FAMÍLIA 

 

Indicador 1: MAIS ACESSO À ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE – (Avalia a 

proporção de atendimentos programados em relação ao total de atendimentos na APS, 

medindo o equilíbrio entre organização da agenda e acolhimento da demanda). 

Indicador 2: CUIDADO NO DESENVOLVIMENTO INFANTIL – (Avalia o cuidado 

integral oferecido às crianças nos dois primeiros anos de vida, com base em boas práticas 

como consultas, vacinação e visitas domiciliares). 

Indicador 3: CUIDADO DA GESTANTE E PUÉRPERA – (Monitora boas práticas no 

pré-natal e puerpério, visando qualificar o cuidado integral e reduzir a morbimortalidade 

materna e neonatal). 

Indicador 4: CUIDADO DA PESSOA COM DIABETES – (Acompanha o cuidado 

longitudinal e integral de pessoas com diabetes, considerando consultas, exames, visitas 

domiciliares e avaliação dos pés). 

Indicador 5: CUIDADO DA PESSOA COM HIPERTENSÃO – (Acompanha o cuidado 

contínuo de pessoas com hipertensão na APS, com foco em consultas, aferição de pressão, 

visitas domiciliares e avaliação antropométrica). 

Indicador 6: CUIDADO DA PESSOA IDOSA – (Avalia a atenção integral à pessoa idosa, 

considerando consultas, visitas domiciliares, vacinação contra influenza e avaliação 

antropométrica). 

Indicador 7: CUIDADO DA MULHER NA PREVENÇÃO DO CÂNCER – (Promove o 

acesso das mulheres à atenção integral na APS, com foco em saúde sexual e reprodutiva, 

vacinação contra HPV e rastreamento de câncer de colo do útero e mama). 

 

6 SAUDE BUCAL 

 

Indicador 1: Primeira consulta odontológica programada na APS - Avalia o acesso da 

população à primeira consulta odontológica realizada por equipes de Saúde Bucal na APS 

Indicador 2: Tratamento odontológico concluído na APS - Mede a proporção de 

tratamentos odontológicos finalizados em relação às primeiras consultas realizadas 

Indicador 3: Taxa de exodontias na APS - Avalia a relação entre extrações dentárias e 

procedimentos preventivos/curativos realizados pela equipe. 
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Indicador 4: Escovação supervisionada na APS - Tem como objetivo avaliar a proporção 

de crianças em faixa etária escolar (6 a 12 anos) que foram beneficiadas pela ação coletiva 

de escovação dental supervisionada pela equipe de Saúde Bucal (eSB) vinculada à uma 

equipe de Saúde da Família/equipe de Atenção Primária (eSF/eAP) de referência. 

Indicador 5: Procedimentos odontológicos preventivos na APS - Calcula a proporção de 

ações preventivas entre os procedimentos odontológicos realizados na APS. 

Indicador 6: Tratamento restaurador atraumático na APS - Tratamentos Restauradores 

Atraumáticos (ART) realizados por equipe de Saúde Bucal (eSB) na Atenção Primária à 

Saúde (APS). 

 

7 EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

 

Média de atendimentos por pessoa assistida pela eMulti - Avalia o número de ações de 

cuidado compartilhado entre profissionais da eMulti e outras equipes, promovendo 

trabalho colaborativo na APS. 

Ações Interprofissionais da eMulti - Mede o acesso da população aos atendimentos 

individuais e coletivos realizados por profissionais da eMulti vinculados à APS. 

 

8 PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 

 

Fazer vinculação com as escolas pactuadas e as equipes que irá realizar as ações 

Trazer relatório nominal de todas as escolas pactuadas 

Permitir realizar filtros com relatórios nominais das escolas que não alcançou os 

indicadores podendo fazer exportação em PDF e EXCEL. 

Mostrar as porcentagens referente a cada indicador se já conseguiu alcançar ou não. 

Mostrar quais temas ainda faltam realizar para alcançar o indicador de cada escola 

 

9 INDICADORES COFINANCIAMENTO ESTADUAL 

 

Média quadrimestral da Cobertura Estimada de Saúde da Família 

Média quadrimestral da Razão entre Equipes de Saúde Bucal (EqSB) e Equipes de Saúde da 

Família (ESF) 

Percentual de pessoas com diabetes mellitus que teve o exame de pé diabético realizado 

Percentual de pessoas com Hipertensão Arterial que teve o exame eletrocardiograma 

avaliado na APS 

Proporção de vacinas selecionadas para crianças de até um ano de idade - Penta (3ª dose), 

Pneumo 10-valente (2ª dose), Polio (3ª dose), Tríplice viral (1ª dose) – com coberturas 

vacinais ≥95% e BCG (dose única), Rotavírus (2ª dose) – com coberturas vacinais ≥90% 

Proporção de gestantes diagnosticadas com sífilis tratadas adequadamente 

Proporção de contatos examinados de casos novos Tuberculose 

Proporção de contatos examinados de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos 

das coortes 

10 8. DA ANÁLISE E VALIDAÇÃO DA SOLUÇÃO 
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HAVERÁ EXIGÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO para aferição das funcionalidades e 

qualidade sistêmica descritas neste instrumento, conforme abaixo disciplinado: 

DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS:  o agendamento da prova de conceito será 

imediato após a habilitação dos documentos da empresa declarada vencedora. A mesma 

terá até 02 (dois) dias para enviar link do ambiente de teste com acesso para avaliação da 

Comissão, no endereço eletrônico: gabinete.smsjeremoabo@gmail.com , em caso de 

solicitação da Comissão para esclarecimentos de dúvidas, promover apresentação das 

funcionalidades dos softwares previstos. Deverão ser comprovadas através de 

demonstração dos sistemas, perante Equipe Técnica designada (em portaria) para esse fim, 

formada por profissionais da área, e responsáveis do setor de TI, para definição do 

atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, que deverá atender 

para efeito de classificação  percentual mínimo de compatibilidade técnica correspondente 

a 95% (noventa e cinco por cento) dos requisitos funcionais previstos neste Termo de 

Referência. 

A avaliação da prova de conceito observará critérios objetivos de compatibilidade 

funcional da solução com os requisitos técnicos essenciais definidos neste Termo de 

Referência, considerando-se aprovada a solução que atingir percentual mínimo de 95% 

(noventa e cinco por cento) de aderência técnica aos requisitos avaliados. 

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos 

sistemas e sua real compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste 

instrumento. 

Durante a demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a 

verificação dos requisitos constantes deste instrumento. 

À Prefeitura Municipal de Jeremoabo, Estado da Bahia, é facultada a possibilidade de 

realizar diligências para aferir o cumprimento dos requisitos. 

O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira 

responsabilidade da licitante habilitada, podendo ficar sob a diligência da equipe técnica 

da Secretaria Municipal de Saúde de Jeremoabo, Estado da Bahia, por até 03 (três) dias 

úteis após o período de realização da referida Demonstração para a conferência dos 

softwares instalados no mesmo e do resultado apresentado. 

A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar 

similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não podendo 

superar suas especificações de capacidade. 

Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários 

ao funcionamento da solução, conforme arquitetura definida. 

A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar 

à desclassificação da licitante. 

Não será permitido durante a realização da Demonstração: 

O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da 

confirmação das especificações funcionais;  

A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a 

realização da prova em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou complementação;  

Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser 

construídos e demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste 
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instrumento, observado o modelo de avaliação objetiva dos sistemas, que pode ser visto 

no anexo I deste instrumento.  

Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados 

ou reprovados, Agente de Contratação, observada a ordem de classificação, convocará as 

demais empresas remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas no 

prazo de 02 (dois) dias corridos. 

A equipe técnica emitirá Laudo de conformidade ou inconformidade dos sistemas, 

dependendo do caso, o qual será divulgado em sítio eletrônico Oficial. 

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

A CONTRATADA deverá reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, comprometendo-se a 

fornecer a base de dados única e exclusivamente no formato TXT ou CSV, quando 

eventualmente requisitada. 

 

11 DO SUPORTE TÉCNICO 

A contratada deverá disponibilizar suporte técnico contínuo durante toda a vigência 

contratual, contemplando: 

Suporte Presencial 

Acompanhamento técnico presencial periódico, conforme cronograma previamente 

pactuado entre as partes.; 

Acompanhamento das equipes de Saúde da Família; 

Orientação operacional aos profissionais; 

Apoio técnico à gestão municipal; 

Monitoramento dos processos de trabalho; 

Apoio na implementação de estratégias de melhoria dos indicadores. 

 

Suporte Remoto 

 

Atendimento remoto em horário comercial; 

Resolução de inconsistências operacionais; 

       Apoio técnico aos usuários; 

Suporte para utilização das funcionalidades do sistema; 

Atualizações corretivas e evolutivas. 

 

12 DO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

 

A contratada deverá realizar treinamento presencial destinado aos gestores, 

coordenadores e profissionais das equipes de Saúde da Família, contemplando: 

Utilização operacional do sistema; 

Interpretação dos indicadores; 

Monitoramento de metas; 

Processos de alimentação dos sistemas; 

Estratégias de melhoria de desempenho; 

Uso dos painéis gerenciais e relatórios. 
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 Os treinamentos deverão ocorrer em cronograma previamente pactuado com a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 

13 DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO 

 

Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Os serviços deverão acompanhados pela empresa CONTRATADA, devendo a mesma 

prestar esclarecimentos in loco sempre que necessário. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05(cinco) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

6. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
Nº de  

Equipes 
QUANT. 

V. 

UNIT. 

V. 

TOTAL 

01 

Software especializado para gestão, 

planejamento, controle, avaliação e 

monitoramento da Atenção Primária à Saúde, 

contemplando implantação, parametrização, 

treinamento, acompanhamento técnico 

especializado, disponibilização de painéis 

gerenciais, relatórios analíticos, ferramentas de 

monitoramento dos indicadores da APS, 

acompanhamento territorial das ações das 

equipes, monitoramento de produtividade 

profissional, suporte técnico remoto e 

presencial periódico, em conformidade com o 

Programa Brasil 360 e Portaria Estadual nº 

254/2025 

MÊS 

 

 

 

 

 

 

      14 
12 

     

5.296,67 

    

63560,04 

  VALOR TOTAL  63.560,04 
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VALOR TOTAL GLOBAL R$ 63.560,04 (Sessenta e tres mil e quinhentos e sessenta reais 

e quatro centavos), conforme pesquisa realizada no banco de preços, atendendo as 

exigências do artigo 23 da lei 14.133/2021. 

 

7. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

 

7.1  O sistema de registro de preços tem sido uma alternativa importantíssima quando a 

Administração Pública lança mão dela. Através do Sistema de Registro de Preços, a 

Administração tende a economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes   

áreas  para armazenagem de serviços, e ainda, resolve seu problema quando se torna 

impossível prever o que comprar e em que quantidade, entre outras vantagens. Além disso, 

aplica os recursos humanos necessários ao controle dos estoques em outras áreas da 

Administração. 

7.2 Como se sabe, toda licitação deve ter um objeto, ou seja, aquilo que se deseja comprar. O 

objeto deve ser detalhado para que não restem dúvidas sobre o que se pretende comprar e o 

que o licitante deve entregar. A relação neste caso não é a costumeira que ocorre entre 

consumidor e fornecedor, tampouco não pode a Administração, ao perceber, no momento 

do recebimento, que descreveu mal o que pretendia adquirir, ou ainda, simplesmente lançar 

mão da famosa cláusula de arrependimento posterior, tão utilizada no código consumerista 

nacional. 

7.2.1 A previsão das quantidades a serem licitadas é tarefa extremamente difícil e 

importante, pois a Administração não pode ser leviana de lançar um edital com previsões 

aleatórias e irreais, causando no licitante uma expectativa inatingível. 

7.2.2 Por essa perspectiva, a Administração, ao invés de prever o quantitativo que 

costumeiramente prevê, lança um edital com um número de itens superior ao que costuma 

utilizar e o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a fornecer 

o item determinado pelo preço acordado e no momento em que for solicitado. Evita- se, até 

mesmo, a necessidade de se armazenar o material e ainda, facilita o seu pronto uso. Tal prática 

não cria expectativa irreal no futuro vendedor, pois sabe ele que o sistema de registro de preços 

demonstra apenas uma possibilidade de aquisição. 

7.2.3 Diante disso, a Administração não se obriga a adquirir toda a quantidade estimada. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:  

 

8.1.1 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamento 

deverá ser “MENOR PREÇO POR LOTE UNICO”, conforme abrangência, especificações 

e quantidades estimadas, definidas nos itens acima especificados. 

 

9. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP): 

 

9.1 O Sistema de Registro de Preço é uma ferramenta que simplifica e otimiza os processos de 

licitação para a Administração Pública. Entre as várias vantagens, podemos citar o 

aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, o aumento na eficiência administrativa, 

a redução do número de licitações redundantes, a rapidez na contratação e a total liberdade 

para o órgão público – que pode ou não efetuar a aquisição. Os processos licitatórios 

representam custos financeiros muito altos para a administração, sem contar que a 

burocracia no rito processual eleva o prazo de conclusão de um certame licitatório. Com a 

utilização do Registro de Preço, os órgãos públicos realizam somente um processo licitatório 

que pode atender as demandas pelo período de 12 meses. 

9.2 - Não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a necessidade de 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO - ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

Rua Dr. José Gonçalves de Sá, 24 – Centro     CEP: 48.540-000. 

Fone: (0xx75) 3203-2106 - Site: www.jeremoabo.ba.gov.br . 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2026                                            17 | P á g i n a  

 

disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição; 

9.2.1 - Como a administração pública, muitas vezes não consegue mensurar a quantidade 

exata de produtos que vai utilizar, pode, em processos tradicionais comprar a mais ou a menos. 

Ao contrário, se utilizar o SRP as aquisições serão realizadas de acordo com a necessidade; 

9.2.2 Atendimento as demandas imprevisíveis; 

9.2.3 Maior possibilidade de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em 

virtude da entrega ou fornecimento do bem ocorrer de forma parcelada 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Constituem obrigações da contratada: 

 

Disponibilizar a solução tecnológica conforme especificações técnicas; 

Implantar integralmente o sistema; 

Realizar treinamento das equipes; 

Disponibilizar suporte técnico presencial e remoto; 

Garantir atualização contínua da plataforma; 

Corrigir falhas operacionais; 

Garantir segurança das informações; 

Manter sigilo das informações acessadas; 

Disponibilizar equipe técnica qualificada; 

Cumprir integralmente as condições contratuais. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

11.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.2 São obrigações da contratante: 

11.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

11.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

11.2.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.2.4 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.2.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 

 

O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 

Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 117 da lei 14.133/21 Lei, ou pelos respectivos substitutos.  

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e 

atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro 

deste município, para pagamento. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

13.DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos habilitação 

Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e 

Qualificação Técnica, de acordo com o Art. 62 da Lei 14.133/2021. 

 

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

13.1No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.2No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.2.1 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.2.2 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.2.3 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

13.2.4 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

13.2.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
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art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

13.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

14 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

14.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

14.1.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

14.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

14.1.5 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

14.1.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

14.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.1.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.1.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda    Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.1.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.  

 

14.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

14.2.1 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual 

expedida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da entrega das propostas; 

14.2.2 Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, será admitida a sua participação, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na 

forma do Acórdão nº 1201/2020 – Plenário – TCU. 

 

14.2.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

14.2.4  No caso do balanço exigido no item 11.3.4. limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos e, admite-se a apresentação 

de balanço de abertura e/ou demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

pessoa jurídica. 

14.2.5 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
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Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

 

14.2.5.1 Sociedades regidas pela Lei Nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

14.2.5.1.1 Publicados em Diário Oficial; 

14.2.5.1.2 Publicados em jornal de grande circulação; 

14.2.5.1.3 Por fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

14.2.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

14.2.5.2.1 Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; 

14.2.5.2.2 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

14.2.5.3 Sociedade criada no exercício em curso: 

14.2.5.3.1 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

14.2.5.4 As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD - Escrituração Contábil 

Digital, para satisfação da exigência dos itens 7.14.3.3.  e 7.14.3.4. deverão juntar o respectivo 

comprovante de transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto 

completo de documentos transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, 

através de Sistema de Escrituração Digital, a saber: 

14.2.5.4.1 “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do 

arquivo (balanço e demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser xd 

confirmado no site da Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação; 

14.2.5.4.2 Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; 

14.2.5.4.3 Balanço Patrimonial. 

14.2.5.5 O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados 

por contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo conter 

sua certidão de habilitação profissional dentro do prazo de validade sob pena de 

desclassificação. 

14.2.6  

 

15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

15.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, através da apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do 

fornecimento objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado(s) não seja(m) 

emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado 

deverá conter as seguintes informações:  

 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado;  

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s) ou fornecimento (s);  

• Data de emissão;  

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto 

à emitente). 

 

15.1.2. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 

14.133/21. 
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16  DEMAIS ELEMENTOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

16.1 O licitante melhor qualificado deverá apresentar ainda Licença (Alvará) de 

Funcionamento, emitido pela autoridade municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante 

em plena vigência. 

16.2.1 Certidão Conjunta do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br), com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 

realização do certame. 

16.2.2. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo 

licitante, empresário ou sociedade, que deseje auferir os benefícios da sua condição, será 

efetuada mediante a apresentação da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do 

seu domicílio, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores a data da sessão, inserida no sistema no 

momento do envio dos documentos de habilitação. 

 

17. DEVERES DO GESTOR DA ATA: 

 

Na execução do objeto, obriga-se a Secretaria Gestora a: 

a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa Prestadora 

dos Serviços; 

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas 

na execução dos serviços, 

fixando prazo para sua correção; 

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços 

realizados; 

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o 

cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 

e) Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas 

relacionadas no Objeto; 

f) Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos 

executados pela Contratada, com consequente interação junto ao responsável pela execução 

do projeto; 

g) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante 

especialmente designado ou comissão, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

h) Atestar o documento fiscal encaminhado pela Contratada referente ao objeto; 

i) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo; 

j) Notificar a Contratada, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 

observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

k) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela 

Contratada; 

l) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste Termo de 

Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente; 

 

17.1 COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições; 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao Órgão Gerenciador; 
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c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

 

18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município. 

 

 

UNIDADE: 03.12.12 - Fundo Municipal De Saúde 

ATIVIDADE: 10.301.0005.2.009 - Manutenção das Ações dos Programas da Atenção 

Primaria à Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

FONTES DE RECURSOS: 1500 
 

19. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

g) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

h) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

I) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

J) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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k) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

14.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

14.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

14.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

14.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

14.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

14.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o rt. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou  pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

14.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

 

20. DAS SAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

  

20.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3 A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4 A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5 A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Jeremoabo, pelo prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6 A sanção prevista no inciso IV do item 11.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.2.7 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

20.2.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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20.2.10 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.2.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

21. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA DE 

CORRENTES: 

21.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. A vigência poderá ser prorrogada 

por igual período, desde que mantidas as condições iniciais e comprovado, mediante 

justificativa técnica e pesquisa de mercado, que os preços registrados permanecem vantajosos 

para a Administração. 

21.2. Os contratos firmados com base na referida Ata terão sua vigência estabelecida conforme 

as disposições nela contidas, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO: 

22.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 

Contratada, respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art 141 da Lei 14.133/21.  

Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

22.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

22.3 Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada 

consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento 

ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

nos Arts. 66, 67e 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

23. PREÇO, REAJUSTE, ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:  

23.1 O preço será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 

proposta. Após esse período, o reajuste poderá ser solicitado, com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme previsão contratual e 

observadas as disposições legais aplicáveis. 

Jeremoabo-BA, 01 de maio de 2026. 
 

 

JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO 

Prefeito 
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II – MODELO DE PROPOSTA 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO/BA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº 219/2026 

Dispensa de Licitação nº 030/2026  
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA VOLTADO AO PLANEJAMENTO, 
CONTROLE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS SISTEMAS E INDICADORES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) DO MUNICIPIO DE JEREMOABO/BA. 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços relativa à Dispensa de 
Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções 
e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 

SEDE: endereço da sede da empresa 

C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

TELEFONE:                                                E-MAIL: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇO POR LOTE 

2.1 Especificação e detalhamento da proposta:  

 

1.3. QUANTITATIVO:  

 FOGOS DE ARTIFÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

      

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: xxxxxxxxx) valor numérico e por extenso da proposta. 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta ) dias. 

 

4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 

➢ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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➢ Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

➢ Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta 

dispensa de licitação, assumindo como firmes e verdadeiras; 

➢ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 

➢ Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

➢ Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais 

encargos sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a 

execução do objeto. 

 

REPRESENTE LEGAL: 

NOME: 
RG: 
CPF: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO:         AGÊNCIA:            CONTA CORRENTE: 
 
LOCAL E DATA: ...................... 
 

Atenciosamente, 

___________________________________________________ 

Nome e identificação do representante 
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MINUTA  

CONTRATO Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 219/2026 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 030/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE JEREMOABO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ Nº 13.809.041/0001-75, com sede na Rua Dr. José Gonçalves de Sá, 24 – 

Centro, Jeremoabo – Bahia, através do Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n. 

17.043.982/0001-00, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob o n. 

31.067.074/0001-79, neste ato representado pela Sr. João Batista Melo de Carvalho, 

Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº 420.178.315-49, portador da Carteira de Identidade nº 

04.021.910-05, SSP/BA, domiciliado a Av. Sr. Do Bonfim, s/n, Jeremoabo/BA, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica a empresa XXXX, inscrição 

CNPJ Nº XXXX, com endereço comercial à XXX, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a). XX, portador(a) da Carteira de Identidade XXX, expedida pela 

(o) XX/XX e CPF º XXX, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº XXX/2026 

com na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XXX/2026 mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA VOLTADO AO PLANEJAMENTO, 
CONTROLE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS SISTEMAS E INDICADORES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) DO MUNICIPIO DE JEREMOABO/BA. 
1.1.1 1Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, todo conteúdo do 
Termo de Referência constante no Processo Administrativo, e proposta comercial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO 
 
2.1 A contratação tem prazo de vigência de 02 (dois) meses, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto 
no art. 107 da referida norma.           
8.1. O prazo de fornecimento dos materiais é imediato, em até 48h, na sede da Secretaria 
solicitante, contado do recebimento da autorização de fornecimento pelo CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx), conforme 

abaixo detalhado: 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 1 (um) ano, podendo ser 

reajustado depois deste prazo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice em vigência, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 
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3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 

através da Fatura / Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

JEREMOABO.  

3.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As Dotações orçamentárias que correrá tal despesa são as seguintes:  

 

UNIDADE: 03.12.12 - Fundo Municipal De Saúde 

ATIVIDADE: 10.301.0005.2.009 - Manutenção das Ações dos Programas da Atenção 

Primaria à Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

FONTES DE RECURSOS: 1500 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 

de 2021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado por 

portaria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das previstas no Termo de 

Referência: 

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa fornecer os materiais 

de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência. 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato. 

7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com a legislação. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA além das previstas no Termo de 

Referência: 
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7.2.1. Fornecer os materiais conforme especificações do Termo de Referência, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os fornecimentos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 

7.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros. 

7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos fornecimentos a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.2.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá. 

7.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica. 

7.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 

7.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - Esta Prefeitura poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica. 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita.   

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo – multa de 0,5% (cinco décimos 

por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

III - dar causa à inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 

30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato. 

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, 

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Câmara, 

que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 

defesa. 

8.3 – Esta Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas e nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem 

a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da 

Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na Dispensa de licitação original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato. 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO - ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

Rua Dr. José Gonçalves de Sá, 24 – Centro     CEP: 48.540-000. 

Fone: (0xx75) 3203-2106 - Site: www.jeremoabo.ba.gov.br . 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2026                                            31 | P á g i n a  

 

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no Inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021 
e deverá ser publicado nos sítios eletrônicos previsto na mesma legislação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de JEREMOABO/BA como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para que produzam os efeitos legais.  

 

JEREMOABO - BA, XX de XXXXXXXXX 2025. 

 

 
 
 
 
 
_______________________________________ 
 
JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE JEREMOABO/BA                              
CONTRATANTE                                                                                           
 
 
 
_______________________________________ 
 
Xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHA: _________________________________ CPF:  
 
TESTEMUNHA: _________________________________ CPF:  
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